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Portaria Nº 00872979 de 21 de Novembro de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições, resolve cessar o efeito, a partir de 01 de Dezembro de 2024, o ato de ABONO 
PERMANENCIA PM/BM Nº 00153254 de 18 de Janeiro de 2020, publicado(a) no Diário Oficial 
do Estado, referente ao(à) servidor(a) NIVONILDO SILVA FERREIRA, matrícula nº 30246478.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#995472#83#1074658/>
<#E.G.B#995473#83#1074659>

Portaria Nº 00872978 de 21 de Novembro de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições, resolve cessar o efeito, a partir de 01 de Dezembro de 2024, o ato de ABONO 
PERMANENCIA PM/BM Nº 00201263 de 18 de Junho de 2020, publicado(a) no Diário Oficial 
do Estado, referente ao(à) servidor(a) MAURICIO DOS SANTOS CANABRAVA, matrícula nº 
30238345.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#995473#83#1074659/>
<#E.G.B#995474#83#1074660>

Portaria Nº 00872905 de 21 de Novembro de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições, resolve cessar o efeito, a partir de 01 de Dezembro de 2024, o ato de ABONO 
PERMANENCIA PM/BM Nº 00190727 de 09 de Maio de 2020, publicado(a) no Diário Oficial do 
Estado, referente ao(à) servidor(a) JOSE XAVIER DE OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 30224499.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#995474#83#1074660/>
<#E.G.B#995475#83#1074661>

Portaria Nº 00872854 de 21 de Novembro de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições, resolve cessar o efeito, a partir de 01 de Dezembro de 2024, o ato de ABONO 
PERMANENCIA PM/BM Nº 00275812 de 18 de Março de 2021, publicado(a) no Diário Oficial do 
Estado, referente ao(à) servidor(a) BRAULINO INACIO ALMEIDA DE SENA FILHO, matrícula 
nº 30234692.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#995475#83#1074661/>
<#E.G.B#995476#83#1074663>

Portaria Nº 00873255 de 21 de Novembro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30281726  ERICA MENDES COSTA VICENZI  Major  17.10.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#995476#83#1074663/>
<#E.G.B#995477#83#1074664>

Portaria Nº 00872983 de 21 de Novembro de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
de suas atribuições, resolve cessar o efeito, a partir de 01 de Dezembro de 2024, o ato de 
ABONO PERMANENCIA PM/BM Nº 00217107 de 15 de Agosto de 2020, publicado(a) no Diário 
Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) REGINALDO DE JESUS CONCEICAO, matrícula 
nº 30242141.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#995477#83#1074664/>
<#E.G.B#995480#83#1074666>

Portaria Nº 00873537 de 21 de Novembro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30296919  GABRIEL VENANCIO DO ESPIRITO SANTO  Primeiro sargento  30.04.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#995480#83#1074666/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#994985#83#1074158>

RESUMO DO TERMO DE LIBERAÇÃO DE VALORES PROVISIONADOS E DE CESSÃO DE 
CRÉDITO Nº 003/2024.
Processo SEI nº 021.2141.2024.0005786-37. Partes: Estado da Bahia/SETRE e a EMPRESA 
CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Cláusula Primeira: O ESTADO reconhece que existe 
a quantia total de R$ 59.942,27 (cinqüenta e nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte 
e sete centavos), depositada na agência nº. 3429-0, c/c nº. 2512-7, Banco do Brasil, vinculada 
ao Contrato nº. 037/2023, decorrente do provisionamento realizado na forma da Lei Estadual 
nº 12.949/2014 e Decreto Estadual nº 15.219/2014, de valores relativos ao pagamento do 13º 
salário dos empregados vinculados à prestação de serviços relativos ao mencionado contrato, 
celebrado por intermédio da SETRE com o objetivo da Prestação de Serviços de Conservação 
e Limpeza presencial, ainda em curso. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da 
SETRE e Carlos Alberto Santana Gomes - representante Legal da empresa.
<#E.G.B#994985#83#1074158/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#994981#83#1074154>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 117/2024 ao Termo de Fomento nº 73/2024
Processo: 069.1484.2024.0005824-80.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, de 31 
de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a SUDESB, 
apostilar o Plano de Trabalho alusivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 73/2024, celebrado com a 
FEDERAÇÃO DE SKATEBOARD DO ESTADO DA BAHIA: J. PERÍODO DE EXECUÇÃO - dias 
30/11/2024 e 01/12/2024, o Evento CIRCUITO BAIANO DE SKATE STREET AMADOR 2024 -3ª 
etapa, na Pista Pública de Skate da Praça Doutor João Mangabeira, Barris. Salvador/BA.
Salvador, 21 de novembro de 2024.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#994981#83#1074154/>
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